
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

NIRE: 41807588788 
CNPJ: 32.832.820/0001-36 

ANDRE ROBERTO PADILHA 01008355976 

 
 

ANDRE ROBERTO PADILHA, solteiro, nascido em 
14/09/1993, RG nº 9762925-0 SSP/PR e CPF nº 
010.083.559-76, residente e domiciliado na Rua 
Berlamino de Mendonca, 880, Bloco C, Centro, Foz do 
Iguaçu – PR, CEP 85851-000; Empresário individual, 
sob o nome empresarial ANDRE ROBERTO 
PADILHA 01008355976 com sede na Rua das 
Begonias, nº 410, Jardim Eliza II, Foz do Iguaçu – 
PR, CEP 85854-520, inscrito na Junta Comercial do 
Paraná sob o NIRE 41807588788 em 20/02/2019 e no 
CNPJ/MF sob o número 32.832.820/0001-36; 
Resolvem assim, Alterar e Consolidar o Instrumento 
de Inscrição. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL 

Resolve neste ato alterar a razão social para “ANDRE ROBERTO PADILHA”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

O Empresário Individual tem por objeto social serviços de instalação e manutenção 
elétrica – eletricista, serviços de instalações de sistema de prevenção contra incêndio - 
instalador de sistema de prevenção contra incêndio. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem 
com as disposições do presente dispositivo. 

CLÁUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO CONSTITUTIVO  

Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, 
que passa a ter a seguinte redação: 

 

INSTRUMENTO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 
NIRE: 41807588788 
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CNPJ: 32.832.820/0001-36 
ANDRE ROBERTO PADILHA 

 
ANDRE ROBERTO PADILHA, solteiro, nascido em 
14/09/1993, RG nº 9762925-0 SSP/PR e CPF nº 
010.083.559-76, residente e domiciliado na Rua 
Berlamino de Mendonca, 880, Bloco C, Centro, Foz do 
Iguaçu – PR, CEP 85851-000; Empresário individual, 
sob o nome empresarial ANDRE ROBERTO 
PADILHA com sede na Rua das Begonias, nº 410, 
Jardim Eliza II, Foz do Iguaçu – PR, CEP 85854-520, 
inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 
41807588788 em 20/02/2019 e no CNPJ/MF sob o 
número 32.832.820/0001-36; Resolvem assim, 
Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira: DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC) - O Empresário 
Individual gira como nome empresarial a seguinte ANDRE ROBERTO PADILHA. 

Cláusula Segunda: DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) - O capital é de R$ 1.500,00 (Um 
mil e quinhentos reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do 
País. 

Cláusula Terceira: DA SEDE (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem sua 
sede no seguinte endereço Rua das Begonias, nº 410, Jardim Eliza II, Foz do Iguaçu 
– PR, CEP 85854-520. 

Cláusula Quarta: DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) -  O Empresário Individual tem por 
objeto social serviços de instalação e manutenção elétrica – eletricista, serviços de 
instalações de sistema de prevenção contra incêndio - instalador de sistema de 
prevenção contra incêndio. 

Cláusula Quinta: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI Nº 
8.934, DE 1994) - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 
do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir 
outro registro como Empresário Individual no País.  

Página 2 de 4



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

NIRE: 41807588788 
CNPJ: 32.832.820/0001-36 

ANDRE ROBERTO PADILHA 01008355976 

 
 

Cláusula Sexta: DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer 
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente 
assinado pelo Empresário Individual.  

Cláusula Sétima: DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se 
enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC 123/2006) 

Cláusula Oitava: DO FORO: Fica eleito o foro de Foz do Iguaçu - PR para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

 

Foz do Iguaçu - PR, 03 de Outubro de 2022 

 

 

ANDRE ROBERTO PADILHA 
Assinado via certificado digital padrão ICP Brasil 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANDRE ROBERTO PADILHA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01008355976
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ANDRE ROBERTO PADILHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/10/2022 07:44 SOB Nº 20226962202. 
PROTOCOLO: 226962202 DE 06/10/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12213714660. CNPJ DA SEDE: 32832820000136. 
NIRE: 41807588788. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/10/2022. 
ANDRE ROBERTO PADILHA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br


